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São Paulo, 17 de maio de 2024.  

 

CONCORRÊNCIA Nº 14249/2024 

ABERTURA: DIA 04 DE JUNHO DE 2024 – ÀS 15h00  

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 

ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA A AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 

DO SENAC ARAÇATUBA”.  

 

 

CARTA DE ESCLARECIMENTOS VI 

 

 

Encaminhamos abaixo os questionamentos e as respectivas respostas a todos os 

participantes: 

 

1) O documento citado na Carta II, pergunta 4 é a "CERTIDÃO DE 

DIRETRIZES E BASES"?  

 

RESPOSTA: Sim. 

 

2) Qual a previsão para cadastro no site deste documento? Na falta de 

previsão por parte da prefeitura, o SENAC estipulará uma data limite para 

fornecer esse documento e fornecerá os parâmetros a serem atendidos?  

 

RESPOSTA: A referida certidão já se encontra disponível em nosso site, 

disponível para acesso de todos os participantes a partir da data de hoje 

15/05. 

 

3) Referente ao edital da CONCORRÊNCIA Nº 14249/2024, gostaríamos de 

saber se existe preferência por algum sistema estrutural para o projeto: 

concreto, estrutura metálica, madeira, etc.  

 

RESPOSTA: Preferencialmente em concreto. 

 

4) Após leitura do referido edital por diversas vezes, ainda assim ficamos 

com a dúvida se seria necessária a inclusão no Programa de Necessidades de um 

auditório para 140 pessoas, com pé direito de 4,50 metros, um foyer, uma sala 

de maquiagem e um depósito de figurino.   

 

RESPOSTA: Sim, é necessário! Favor seguir o programa e atender ao 

MRA. 
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5) A data de abertura do processo está programada para o dia 04/05/2024 

ou 27/06/2024? 

 

RESPOSTA: A data de abertura está programada para o dia 04/06/2024 

às 15h00, conforme “CARTA ERRATA I” disponibilizada em nossos sites 

no dia 03/04/2024. 

 

6) A edificação existente e a área remanescente pertencem à mesma 

área/matrícula? Caso positivo, a edificação existente possui habite-se?  

RESPOSTA: Sim. 

7) Não encontramos, na legislação, nenhuma especificação sobre o número 

de vagas de estacionamento. Devemos prever um quantitativo de vagas para o 

prédio existente, considerando que não identificamos nenhuma vaga exclusiva 

para o SENAC Araçatuba?  

RESPOSTA: Seguir a legislação. 

 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


